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CENTRO ADM. MUNICIPAL

PORTARIAnº. 055/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 07 de julho de 2022.

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO

PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA

RESOLVE:

Art. 1º Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6

Fiscal do Contrato nº 06-382/2022

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

A

, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,

incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

. Designar o servidor , para

exercer a função de , referente ao Pregão Eletrônico nº

04-053/2021, que se trata de Aquisição de Colchões, que resultou na contratação da

empresa VENDE TUDO MAGAZINE LTDA. – CNPJ: 05.765.913/0001-12.

. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do

contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,

de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt 58, inc. III, e art. 67 da

Lei nº 8.666/93.

. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

Secretária de Educação e Cultura

SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0587-87C8-BD70-6A88

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5311-747A-6B23-C2E8

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS Nº 10.129/2022.

Notificação nº 009 (Contrato nº 10.515/2022).

Aplicação de Advertência por inexecução parcial

Contrato nº 10.515/2022,

sob pena de aplicação de multa por dia de atraso, nos termos da cláusula
10.2.2 e 10.2.2.1 do Contrato nº 10.515/2022.

DECISÃO

Considerando os termos do Relatório Final nº 006/2022/CAILC, cujos fundamentos e
conclusão incorporo à presente decisão, DECIDO aplicar as seguintes penalidades em
desfavor da empresa ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
(CNPJ: 34.707.920/0001-66).

do objeto do contrato, como
prevista no artigo 87, incisos I e II da Lei Federal nº 8.666/93, nas cláusulas 10.1.1, 10.2 e
10.2.1, do por inexecução parcial do ajuste.

Considerando o decurso de mais de 45 dias do prazo para entrega do material
previsto no contrato, contados do recebimento do empenho pela Empresa, determino a
entrega imediata, de pelo menos 50% dos produtos, conforme previsto no contrato e termo
de referência,

É como decido.

Publique-se.

João Pessoa/PB, 12 de julho de 2022.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município:
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Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:
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Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Maurício Navarro Burity

Kleber G. L.  Santos

Rodrigo F. de F. Trigueiro

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Gilberto Cruz de Araújo

Daniella Almeida Bandeira

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Vitor Cavalcante de S. Valério

Adriana Casimiro Batista de Sousa

Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos Santos

Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita:

Secretaria da Infra Estrutura:

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho:
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Antônio Fábio Soares Carneiro

Edvaldo de Vasconcelos Vieira da Rocha

Welison Araújo Silveira

João Almeida de Carvalho Júnior

Kelson de Assis Chaves

Expedito Leite Silva Filho

Ricardo Jose Veloso

Antônio Marcus Alves de Souza

Vaulene de Lima Rodrigues
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Secretaria de Direitos Humanos:

Procuradoria Geral do Município:

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

: Cícero de Lucena Filho

Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Diego Tavares de Albuquerque

Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de Castro

José William Montenegro Leal

Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Maria Socorro Gadelha

Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de Albuquerque

João Carvalho da Costa Sobrinho

Bruno Augusto A. da Nóbrega

Rougger Xavier G. Júnior

Ariosvaldo de Andrade Alves

UEP

PORTARIANº 10/2022-CG/UEP/SEGGOV

Bruno Reis Crispim

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

DESIGNAFISCALDO CONTRATO N° 02.001/2022 - UEP/SEGGOV.
O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.001/2022 - UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices,
em consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:
Art. 1º - Designar como Fiscal do Contrato nº 02.001/2022 - UEP/SEGGOV, o servidor abaixo
relacionadas, o qual deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo,
celebrado com Marcelo Soares de Oliveira, cujo objeto é “prestação dos serviços referentes às
atividades elaboração de estudos preliminares, diagnóstico e termos de referência para aquisições na
Área de Tecnologia da Informação e Apoio à Unidade Executora do Programa de Desenvolvimento
Urbano Integrado e Sustentável do Município de João Pessoa e ao Programa “João Pessoa
Sustentável"”, no âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I – – matrícula: 94.882-9, Membro.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação
que rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o
contrato (termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo
adequado cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da
prestação do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e
prestação dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo
contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no
contrato, para ratificação.
Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/19F3-76D9-621A-45C3

PROGEM

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2022 – PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO/CCAM

João Pessoa, 31 de maio de 2022.

Disciplina a Admissibilidade de Processos de Conciliação e Mediação pela
Câmara Geral de Prevenção e Conciliação de Conflitos da Central de Conciliação da
Administração Municipal (CCAM) acerca de Divergência Relativas a Contratos
Administrativos.

o caráter não exaustivo do rol de requisitos de admissibilidade de
processos pela Central do Conciliação daAdministração Municipal, nos termos do art. 39 do
Decreto 10.007/2022;

a natureza residual das competências da Câmara Geral de
Prevenção e Conciliação de Conflitos da CCAM e a previsão, na legislação que a rege, da
possibilidade de serem expedidos normativos tratando de temas determinados, nos moldes
do art. 31, parágrafo único, do Decreto n° 10.007/2022;

a potencialidade de conflitos envolvendo a execução de Contratos
Administrativos e a importância do tema para a gestão municipal, logo para a realização dos
interesses públicos relacionados;

o incentivo legal à adoção de meios alternativos de resolução de
controvérsias no âmbito das contratações públicas, consoante disposto no art. 151 da Lei
Federal n° 14.133/2021:

Assunto:

Considerando

Considerando

Considerando

Considerando

O Procurador-Geral do Município e o Procurador-Chefe da Central de Conciliação
da Administração Municipal, conjuntamente, no exercício das competências previstas no
art. 66, parágrafo único, II, da Lei Orgânica do Município, na Lei Complementar Municipal n°
61/2020 e nos arts. 31 e 39, §5°, do Decreto Municipal n° 10.007/2022, com o
assessoramento do Diretor Jurídico da CCAM, resolvem expedir a presente instrução
normativa, nos termos que seguem:
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Art. 1° Esta instrução normativa dispõe sobre requisitos de admissibilidade de
processos administrativos de conciliação que tratem de controvérsias relacionadas a
contratos de que seja parte a Administração Pública do Município de João Pessoa/PB, no
âmbito de aplicação da Central de Conciliação daAdministração Municipal.

Parágrafo único. Nos termos do art. 2°, §2°, e 5°, do Decreto Municipal n°
10.007/2022, a presente Instrução Normativa não vincula nem impede a realização de
acordos diretamente pela Secretaria Municipal competente, com a assistência jurídica da
Procuradoria Setorial respectiva.

Art. 2° A gestão e fiscalização da execução de contratos administrativos
incumbem ao respectivo órgão ou entidade municipal contratante, de acordo com a Lei
Federal n° 8.666/1993 e com a Lei Federal n° 14.133/2021, competindo-lhes a adoção das
providências e medidas legais quando verificada alguma falta ou irregularidade no curso da
execução contratual.

Art. 3° Esta instrução normativa ratifica a necessidade de serem cumpridas as
respectivas previsões legais acerca da execução dos contratos administrativos, bem como
os normativos complementares, especialmente as orientações normativas emitidas pela
Controladoria-Geral do Município.

Parágrafo único. De acordo com o art. 2°, §3°, do Decreto n° 10.007/2022, a
CCAM não possui competência de fiscalização e controle, de modo que as exigências
previstas nesta instrução normativa têm a finalidade única de garantir que os processos
submetidos à CCAM ostentem condições necessárias à intervenção efetiva da Câmara
Geral de Prevenção e Conciliação de Conflito, considerando a natureza subsidiária de sua
atuação.

Art. 4° Além dos requisitos previstos no art. 39 do Decreto n° 10.007/2022, a
admissibilidade de processos administrativos pela Câmara Geral de Prevenção e
Conciliação de Conflito da CCAM exigirá a comprovação de que foram adotados os
procedimentos administrativos ordinários destinados ao saneamento das irregularidades e
a apresentação da documentação típica relativa à execução contratual, conforme Lista de
Verificação doAnexo I desta Instrução Normativa.

§1° A lista de verificação deverá ser preenchida, assinada e anexada ao
requerimento inicial do processo instaurado na CCAM.

§2° A critério da CCAM, a ausência de algum requisito previsto na lista de
verificação do Anexo I desta Instrução Normativo poderá ser dispensada, quando as
respectivas informações puderem ser extraídas dos demais documentos e informações do
processo ou não seja causa impeditiva da instauração do processo de conciliação
específico.

Art. 5° Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua publicação.

SEDHUC
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SEREM

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEMAM

ALEXANDRE WAGNER DE OLIVEIRA BRAZ

Avenida Senador Ruy Carneiro, Tambaú João Pessoa PB.

CAVALCANTE E DILORENZO LTDA

Avenida
Presidente Tancredo Neves, Bairro dos Ipês, João Pessoa PB.

NUCLEO DE SAUDE INTEGRADO LTDA

Rua Severina Pereira da Rocha, Altiplano Cabo Branco João
Pessoa PB.

SAMBO PETISCARIA

Rua Miguel InácioAlbuquerque, JoséAmérico deAlmeida, João Pessoa PB.

REI DAS CARNES COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES, FRIOS E DERIVADOS EIRELI

Walfredo Macedo Brandão, Jardim Cidade Universitária
João Pessoa PB.

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

,

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

,

torna público que requereu a SEMAM -
Secretaria de Meio Ambiente a
para situado na

torna público que requereu a SEMAM - Secretaria de
Meio Ambiente a para

situado na

torna público que requereu a SEMAMSecretaria
de Meio Ambiente a para

situado na

torna público que requereu a SEMAM - Secretaria de Meio
Ambiente a para

situado na

torna público que requereu a SEMAM- Secretaria de Meio Ambiente a
para

situados na Rua

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitário novo

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços Serviços
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços Bares e outros
estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

Licença Ambiental
de Comércio, Indústria e Serviços Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios, minimercados, mercearias e
armazéns
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PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S.A.

Rua
Norma deAraújo Batista, Distrito Industrial João Pessoa PB.

AILTON LANTERNAGEM

Avenida Dois
de Fevereiro Varjão João Pessoa PB.

AUGUSTO E MAGALHAES LTDA

Rua
Elias Cavalcanti deAlbuquerque Cristo Redentor João Pessoa PB.

BRAPEL COMERCIO DE METAIS E PAPEL LTDA

Rua Maciel Pinheiro, Varadouro, João Pessoa PB.

SEDAN COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

Avenida Presidente Epitácio Pessoa, Miramar, João Pessoa PB.

BERCY JP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Rua Severino Nicolau de Melo, Jardim
Oceania, João Pessoa PB.

ANIMAL DE ESTIMAÇÃO CONSULTORIO VETERINARIO LTDA

Rua Helena Freire,
Altiplano Cabo Branco João Pessoa PB.

BAR E RESTAURANTE ESQUENTA BEACH

, Cabo Branco, João Pessoa PB.

AILTON SOM E ACESSORIOS

Rua Leopoldo Pereira Lima, Mangabeira, João Pessoa PB.

PAULO FERNANDES CAVALCANTE DE MORAES NETO

Avenida Mini JoséAmérico deAlmeida, Torre, João Pessoa PB.

PG PRIME AUTOMÓVEIS LTDA

Avenida
Presidente Epitácio Pessoa, Tambaú, João Pessoa PB.

MATHEWS MARINHO DE MEDEIROS ME

Rua Maria Pinheiro da Costa, Gramame, João Pessoa PB.

BM SERVICO DE ALIMENTAÇÃO LTDA

Avenida João Câncio da Silva, Manaíra,
João Pessoa PB.

NIGHT BAR

Rua Universitário José J. Epaminondas de Souza, Funcionários,
João Pessoa PB.

IMIFARMA PRODUTOS FARMACEÚTICOS E COSMÉTICOS AS

Rua Joaquim Pires Ferreira, Bairro dos Estados,
João Pessoa PB.

JOSEALVARES DE FARIAS BISNETO

Avenida Desembargador Novais, Cruz das
Armas, João Pessoa PB
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Licença Ambiental de
Comércio, Indústria e Serviços Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços Serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços Comércio
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

LicençaAmbiental de Comércio, Indústria
e Serviços Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos e resíduos
de papel e papelão

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e
Serviços Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
Restaurantes e similares

Licença Ambiental de Comércio,
Indústria e Serviços Atividades veterinárias

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
para Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com
entretenimento

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e
Serviços Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços Comércio
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
Restaurantes e similares

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços para Comércio varejista de
bebidas

Licença Ambiental de Comércio,
Indústria e Serviços para Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas

Licença Ambiental de Comércio, Indústria e Serviços
Comércio varejista de bebidas

SEMOB

PORTARIANº. 068/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I FRANCISCO JOSÉ BEZERRADEALCÂNTARA
Chefe da Divisão de Ônibus

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Exonerar do
cargo em comissão de , Símbolo GF-4, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 069/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I FRANCISCO JOSÉ BEZERRA DE ALCÂNTARA
Chefe da Divisão de Transporte Público Coletivo

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Nomear
para exercer o cargo em comissão de ,
Símbolo GF-4, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 070/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I VICTOR GOMES BEZERRA DE MELO
Chefe da Divisão de Transportes

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Exonerar do cargo em
comissão de , Símbolo GF-4, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DCB4-15C5-B86E-21DC
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PORTARIANº. 071/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA,

R E S O LV E:

I VICTOR GOMES BEZERRADE MELO
Chefe da Divisão de Transportes Especiais

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de , Símbolo GF-4, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 072/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I EDSON DE JESUS VIANA
Chefe de Seção de Transportes Especiais

II –

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Exonerar do cargo em comissão de
, Símbolo GF-5, desta Superintendência.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 073/2022

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I EDSON DE JESUS VIANA
Chefe de Seção de Transporte de Turismo e Escolar

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Nomear para exercer o cargo em
comissão de , Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 074/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I LEONARDO ALBUQUERQUE CAMPOS
Chefe da Seção de Taxi,

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Exonerar do cargo
em comissão de Símbolo GF-5, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

,

PORTARIANº. 075/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I – LEONARDOALBUQUERQUE CAMPOS
Chefe da Seção de Taxi

II –

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

Nomear para exercer
o cargo em comissão de , Transporte porAplicativo e Moto Frete,
Símbolo GF-5, desta Superintendência.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 076/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I LUCIANO SILVA ALBUQUERQUE
Chefe de Seção de Controle de Bilhetagem Eletrônica

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Exonerar do cargo em
comissão de , Símbolo GF-5,
desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente
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PORTARIANº. 077/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I LUCIANO SILVA ALBUQUERQUE
AssessorTécnico

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de , Símbolo GF-4, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 078/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I ULEIKA NEVES DE QUEIROZ CAVALCANTI
Assistente de Gabinete

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Nomear Z para
exercer o cargo em comissão de , Símbolo GF-7, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

PORTARIANº. 079/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I – ROBERTA KALLINY DE SOUSA MARTINS
Assistente de Gabinete

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

Nomear para
exercer o cargo em comissão de , Símbolo GF-7, desta
Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

EXTRATO

PORTARIANº. 080/2022

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA DE JOÃO PESSOA

R E S O LV E:

I VANESSA GABINIO DE SIQUEIRA
Assistente de Gabinete

II

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

O
, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal

n.º 12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº
1806 GAPRE de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho
de 2022;

– Nomear para exercer o
cargo em comissão de , Símbolo GF-7, desta Superintendência.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de julho de 2022.

Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C0C2-7C7F-98CF-168A

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.011/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/38.489
CHAVE CGM: GCW0-ZFCW-2F0J-0VGL

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna público para o conhecimento
dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA HABILITAÇÃO da Concorrência
Pública Nº 11.011/2022, tendo como objeto a

. Da análise da documentação oferecida pelas
partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta Ata, a Comissão Setorial de
Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: KANOVA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 11.306.141/0001-53 e BR SANEAMENTO CNPJ Nº
34.356.435/0001-95, foi JULGADA INABILITADA a empresa CONSTEM CONSTRUTORA
EIRELI CNPJ Nº 06.927.666/0001-76. Desistiu do certame a empresa ANTUNES ENGENHARIA
EIRELI-ME CNPJ Nº 22.455.563/0001-07, em cumprimento aos princípios constitucionais e legais,
ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta noArt. 109,
I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº
2022/38.489/SEINFRA, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta
decisão pode ser encontrada no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Contratação de Empresa especializada de
Engenharia para execução de pavimentação em paralelepípedos em 22 ruas dos Bairros:
Cristo, Geisel, João Paulo II, Mangabeira, Altiplano, Valentina, Costa do Sol, Funcionários II,
JoséAmérico da cidade de João Pessoa/PB – Lote III

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.010/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/38.344
CHAVE CGM: WCCM-I5Q1-76DW-6H0S

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna público para o conhecimento
dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA HABILITAÇÃO da Concorrência
Pública Nº 11.010/2022, tendo como objeto a

Da análise da
documentação oferecida pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta
Ata, a Comissão Setorial de Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: FC
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ Nº 30.566.555/0001-66, KANOVA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 11.306.141/0001-53, ARKO
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 10.715.077/0001-00 e BR SANEAMENTO CNPJ Nº
34.356.435/0001-95, foi JULGADA INABILITADA a empresa CONSTEM CONSTRUTORA
EIRELI CNPJ Nº 06.927.666/0001-76. Desistiu do certame a empresa ANTUNES ENGENHARIA
EIRELI-ME CNPJ Nº 22.455.563/0001-07. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais,
ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta noArt. 109,
I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº
2022/38.344/SEINFRA, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta
decisão pode ser encontrada no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Contratação de Empresa especializada de
Engenharia para execução de pavimentação em paralelepípedos em 23 ruas dos Bairros:
Geisel, Jardim Veneza, Bancários, Costa e Silva, José Américo, Varjão, Jardim 13 de Maio,
Indústrias, Colibris e Alto do Mateus da cidade de João Pessoa/PB – Lote II.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.019/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2022/088117 da SEINFRA.

CHAVE: XMH5-EK2Z-JZ57-2CYB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA), através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 1658 torna público, que, conforme processo
administrativo Nº. 2020/088117 da SEINFRA, referente ao Pregão Eletrônico nº 11.019/2022, e nos
termos da legislação vigente, foi declarado FRACASSADO, no dia 12 de julho de 2022, a referida
licitação, cujo objeto é o Pregão Eletrônico tem por objeto

João Pessoa, 12 de julho de 2022

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeira/SEINFRA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ESCORAMENTO DAPAREDE DAFACHADASULDOANTIGO PRÉDIO DAALFNDEGA
LOCALIZADANO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB.

www.licitacoes-e.com.br

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/56A5-F54B-B57D-D7CF

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.023/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/62.955
CHAVE CGM: 3378-RQMU-FTRG-K8PB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna público que fará realizar a
Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.023/2022, em regime de execução de
empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recursos Próprios a ser
realizada no dia 15/08/2022, impreterivelmente as 10 h (dez horas), tendo como objeto a

.Acópia do Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos
i n t e r e s s a d o s a p a r t i r d a q u a r t a - f e i r a d i a 1 3 / 0 7 / 2 0 2 2 , n o e n d e r e ç o :

. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação
na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João
Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail

João Pessoa, 12 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Contratação de empresa especializada de engenharia para execução dos serviços de
Implantação de drenagem na Rua Cidade Campo de Santana, localizada no Bairro Mumbaba
da Cidade de João Pessoa/PB

http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes

csl.seinfra@gmail.com

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2762-4821-C365-BAC2

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9802-A599-77A0-EF08

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.014/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 2022/41.241
CHAVE CGM: 614C-ZOM3-8C7E-DUVY

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 1659, datada de 04 de março de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA
HABILITAÇÃO da Concorrência Pública Nº 11.014/2022, tendo como objeto a

. Da análise da documentação oferecida pelas partes
interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta Ata, a Comissão Setorial de
Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: LP CONSTRUTORA E
LOCADORA DE MAQUINAS EIRELLE CNPJ Nº 17.278.993/0001-60, KANOVA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 11.306.141/0001-53 e BR
SANEAMENTO CNPJ Nº 34.356.435/0001-95, foram JULGADAS INABILITADAS as
empresas CONSTEM CONSTRUTORA EIRELI CNPJ Nº 06.927.666/0001-76 e
CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ Nº 30.251.160/0001-74, em
cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para,
querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da
Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 2022/41.241/SEINFRA,
disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser
encontrada no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Contratação de empresa especializada de engenharia para execução de pavimentação
em paralelepípedos em 20 ruas dos Bairros:Alto do Mateus, Gramame, Costa e Silva,
Jardim Planalto, Muçumagro, Oitizeiro, Paratibe, Treze de Maio, Indústrias da
cidade de João Pessoa/PB – Lote IV
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO N.º 6.977/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.022/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 28 (VINTE E OITO) COMPRIMIDOS DE
VORICONAZOL 200 MG PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL DO USUÁRIO
CLAUDEMIR SALVADOR MONTEIRO

Com base nas informações constantes no Processo n.º 6.977/2022, referente à Dispensa de
Licitação n.º 13.022/2022, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido, em
favor da empresa:

, perfazendo o valor total de R$ 671,44. Para contratação
do objeto em referência, com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações,
em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do instrumento de
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CRISTALIAPRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS, sob
o CNPJ nº. 44.734.671/0004-02

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário Executivo de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/33C5-134B-C8C2-49F3
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
12.015/2022

WELISON ARAÚJO SILVEIRA

Ratifico, por este termo, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
com número do portal de transparência 12.015/2022, REFERENTE à inscrições no CURSO DE
VALORAÇÃO AMBIENTAL, ministrado pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia da Paraíba, no valor de R$ 12.320,00 (doze mil trezentos e vinte reais), com fulcro na Lei
8.666/1993, Decreto Municipal 9.905/2017 e Lei Federal 13.019/2014, estado ainda de acordo com o
Parecer Jurídico Interno e Nota Técnica 168/2022 – CGM tendo em vista os elementos que instruem o
ProcessoAdministrativo 10.339/2022.

João Pessoa, d

assinado eletronicamente

Secretário Municipal de Saúde de João Pessoa-PB

ata do no momento da assinatura eletrônica

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.363/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.859/2022

[CHAVE CGM: 8O52-HRA1-OYYY-JF4X]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva

cujo objeto é a

, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Julho de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

justificativa técnica para contratação do Grupo BRAÙNAS
PRODUÇÕES CULTURAIS, CNPJ: 30.086.289/0001-74, pelo valor estimado total de R$
3.000,00 (três mil reais), CONTRATAÇÃO DO GRUPO BRAÚNAS
PRODUÇÕES CULTURAIS PARA 02 APRESENTAÇÕES: NO DIA 09 JULHO DE
2022 NAAMABE -ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DOS ESTADOS,
NA PRAÇA DR. JOÃO MEDEIROS E NO DIA 30 DE JULHO DE 2022 NO PROJETO
FÉRIAS NO PARQUE (LAGOA), CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ERRATA PARA CORRIGIR
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04.004/2021
D.O.U - EDIÇÃO 22/06/2021, SEÇÃO 3, PÁG. 115 / D.O.E. - EDIÇÃO 22/06/2021, PÁG. 19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE
ALIMENTAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS
DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS.

ONDE SE LÊ: INDÚSTRIA DE POLPAS NATURAL SABOR EIRELI – CNPJ: 02.368.789/0001-
63, nos itens/valor total: 02 (R$ 188.647,56); 90 (R$ 4.453,15); 170 (R$ 2.123,00); 248 (R$
428.314,20); 252 (R$ 324.748,00); 254 (R$ 55,92); 257 (R$ 114.779,43); 258 (R$ 6.606,00); e 287
(R$ 604,50), totalizando R$ 1.070.331,76 (um milhão setenta mil trezentos e trinta e um reais e setenta
e seis centavos).

LEIA-SE: INDÚSTRIA DE POLPAS NATURAL SABOR EIRELI – CNPJ: 02.368.789/0001-63,
nos itens/valor total: 02 (R$ 188.647,56); 90 (R$ 4.453,15); 170 (R$ 2.123,00); 248 (R$ 428.314,20);
254 (R$ 55,92); 257 (R$ 114.779,43); 258 (R$ 6.044,49); e 287 (R$ 604,50), totalizando R$
745.022,25 (setecentos e quarenta e cinco mil vinte e dois reais e vinte e cinco centavos).

João Pessoa, 11 de julho de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


